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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

CORREGEDORIA
PORTARIA Nº 56, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, nomeada pela
Portaria nº 569, de 07 de março de 2017, publicada no D.O.U de 09 de março de 2017, p. 22, no uso da
competência que lhe confere a RESOLUÇÃO Nº 055 - CONSUPER/2016, e tendo em vista o disposto no
artigo 143, 148, e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Reconduzir ADAILTON BORGES OLIVEIRA, Assistente em Administração, matrícula
SIAPE Nº 1035292; ALEXEY GERKMAN KIL, Administrador, matrícula SIAPE nº 1579136; e
CRISTIANO ANTÔNIO POCHMANN, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1786657;
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando
dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação efetuada pela Portaria CORREG Nº
040 de 18/08/2017, publicada no D.O.U. de 28/08/2017, tendo como último ato a recondução efetivada
pela Portaria de recondução CORREG Nº 040 de 18/07/2018, publicada no D.O.U. 20/07/2018, referentes
ao Processo nº 23348.005293/2017-42.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYSA EICHNER DA SILVA BAZANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 824, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo
nº 23266.010585/2018-98, resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Ordenadores de Despesas e
Gestores Financeiros, no âmbito do campus Iguatu do IFCE:
. UNIDADE GESTORA - CAMPUS I G U AT U
. FUNÇÃO S E RV I D O R SIAPE CPF
. Ordenador de despesa Dijauma Honório Nogueira 47381 883.995.597-68
. Ordenador de despesa substituto Joaquim Branco de Oliveira 1356290 425.687.063-68
. Gestor financeiro Francisco Francinildo Oliveira Lima 11 0 0 3 1 2 434.921.003-25
. Gestor financeiro substituto José Wellington de Oliveira 11 0 11 5 5 465.358.103-72

VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE

PORTARIA Nº 825, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CO NSIDERANDO o constante dos autos do Processo
nº 23255.005556/2018-33, resolve:

Art. 1º Dispensar THOMAZ MAIA DE ALMEIDA, Matrícula Siape nº 1058981, Professor Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Projetos do Polo de Inovação Fortaleza/Reitoria, Código FG-02,
para a qual fora designado mediante a Portaria nº 1.167/GR, de 29/11/2017 (DOU de 16/12/2017).

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE

DESPACHO Nº 56, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n° 404, de 23/04/2009
(Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor MARCELLO ANDERSON
FERREIRA BATISTA LIMA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 1840874, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, campus Limoeiro
do Norte, pelo período de 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias, a partir de 20/10/2018, com ônus limitado
e bolsa CAPES, para cursar a etapa sanduíche do Doutorado em Engenharia Elétrica, na Universidade de
Cádiz, em Algeciras - Espanha (Processo nº 23260.012439/2018-57).

VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017, publicado no DOU de 18.10.2017,
seção 2, página 1 no uso de suas atribuições legais resolve:

Nº 2.054 - Processo nº 23148.001057/2018-94 Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com
proventos integrais a SAMILDI FAUSTINO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 270191, ocupante do
cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, nível 416, do Quadro de Pessoal do Ifes,
Campus Vitória, fundamentada no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

Nº 2.055 - Processo nº 23148.000424/2012-47 Art. 1º Retificar a Portaria nº 386, de 28.02.2012,
referente à aposentadoria de NILSON SANTOS MARCELLOS, passando o texto a vigorar com a
seguinte redação: onde se lê "Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003", leia-se "Artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal de
1988".

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

Nº 2.056 - Processo nº 23148.004489/2010-16 Art. 1º Retificar a Portaria nº 1495, de 26.11.2010,
referente à aposentadoria de ADEJAIR ANSELMO PERTEL, passando o texto a vigorar com a
seguinte redação: onde se lê " artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003",
leia-se "artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 combinado com o §
5º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988".

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

Nº 2.057 - Processo nº 23148.004221/2010-68 Art. 1º Retificar a Portaria nº 177, de 02.02.2011,
referente à aposentadoria de JONAS VIEIRA ALCÂNTARA, passando o texto a vigorar com a
seguinte redação: onde se lê "artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003",
leia-se "artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 combinado com o §
5º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988".

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

Nº 2.058 - Art. 1º Retificar a Portaria nº 765, de 05.07.2011, referente à aposentadoria de SUIR
MARTINS DA SILVA, passando o texto a vigorar com a seguinte redação: onde se lê "Artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003", leia-se "Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988.".

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

Nº 2.071 - Designar os representantes indicados pelo MEC/SETEC e abaixo discriminados, em
conformidade com a Resolução CS nº 02/2014 e com base na Lei nº 11.892/2008 e nos § 4º e § 5º
do art. 8º do Estatuto do Ifes, para exercer mandato de 2 (dois) anos no Conselho Superior do
Ifes.
Segmento Representantes do Ministério da Educação MEC/ SETEC
Jefferson Manhães de Azevedo, titular, e, Rafael Barreto Almada, suplente.

JADIR JOSE PELA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PORTARIA Nº 1.289, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA - RS, nomeada pelo Portaria Nº 1.279, de 14 de setembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro de 2018, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, resolve:

Conceder o afastamento do(a) servidor(a) LUCIANA VESCIA LOUREGA, matrícula SIAPE
nº 1807521, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto
Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha, para prestar Colaboração Técnica na
Universidade Federal de Santa Maria, com ônus para a origem, conforme a Lei nº 12.772/2012, Art.
30, Inciso II, § 1º, no período de 06 (seis) meses a partir de 01/08/2018.

RAQUEL LUNARDI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - IFG, nomeada pela Portaria nº 467, de 19 de fevereiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 21.02.2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

N° 2.233 - Nomear, para o Quadro de Pessoal do IFG, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, do Decreto nº 7.311, de 22/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011; do artigo 9º,
inciso I da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no Diário Oficial da União de 12/12/1990; do artigo 9º da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no Diário Oficial da União de 13/01/2005; e legislação
complementar em que estão disciplinados os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes aos cargos dos candidatos aprovados em Concurso Público, conforme a seguir:
Servidores Técnico-Administrativos em Educação:

. Nome C a rg o Edital de Homologação Unidade de Lotação Nível de Classi
ficação

Nível de Capacitação Padrão de Vencimento Código da Vaga Origem Legal da Vaga

. Rodolfo Moises
Rodrigues Bisneto

Téc. de Laboratório -
Área Eletrotécnica

Edital de Homologação nº 014 de
04/07/2018 - DOU 05/07/2018

Câmpus Itumbiara D I 01 0966313 Vacância de Matheus Sousa Dias -
Port. nº 2088, DOU 03/09/2018

. Bruno Franco Fernandes
Barbosa

Téc. de Laboratório -
Área Ciências

Edital de Homologação nº 014 de
04/07/2018 - DOU 05/07/2018

Câmpus Senador Canedo D I 01 0967235 Vacância de Luana Prado Moraes -
Port. nº 1519 - DOU 02/07/2018

. Jean Carlos Dias Faleiro Téc. de Tecnologia da
Informação

Edital de Homologação nº 014 de
04/07/2018 - DOU 05/07/2018

Câmpus Aparecida de
Goiânia

D I 01 0834852 Vacância de Dyego H. L. Oliveira -
Port. 1333, DOU 21/07/2017
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